
 
 
Rio de Janeiro, 04 de julho de 2018.  

AJUR/SIGRAF/RJ. 

Circular nº. 122/2018. 

Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  037A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 037A/2018, com diversas 
informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 
 
ABIGRAF NACIONAL / COM – 037A / 2018 

 
I) DISPOSIÇÕES LEGAIS 

  

ATENDIMENTO PRESENCIAL PGFN – ADVOGADOS - Regulamentação 
 

A Portaria da Procuradoria da Fazenda Nacional nº 375/2018 (DOU - 21.JUN.2018), em anexo, 
dispõe sobre o atendimento aos advogados junto às unidades da PGFN - Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 
 

A citada portaria menciona que as unidades mantenham estrutura e pessoal necessários ao 
atendimento a advogados e que divulguem previamente os horários e condições disponíveis 
para tal atendimento, sendo este de dois tipos: audiência previamente agendada ou 
atendimento imediato 
 

O atendimento ao advogado não afasta a necessidade de apresentação dos requerimentos de 
serviços da PGFN, perante as unidades de atendimento da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da PGFN, ou de forma virtual no sítio da PGFN (www.pgfn.gov.br), conforme o caso. A 
norma entrará em vigor em 90 dias. 
  
  

EXECUÇÕES FISCAIS - Possibilidade de Penhora de previdência privada  
A Portaria da Procuradoria da Fazenda Nacional PGFN nº 376/2018 (DOU – 21.JUN.2018) , 
em anexo, autoriza a penhora de valores de previdências privadas como forma de quitar 
dívidas tributárias. A citada norma também define que os procuradores devem solicitar a 
penhora de saldos em conta corrente, aplicações financeiras, imóveis, veículos e outros 
ativos antes de suspenderem por um ano uma execução fiscal. 
  

A nova regra se destina à execução fiscal de créditos tributários de até R$ 1 milhão em que 
não houver garantia ou nos casos em que a garantia tiver valor irrisório. 
 

 
 
 

http://www.pgfn.gov.br/


 
Atenciosamente, 
 

DEPTº.JURÍDICO. 
Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 
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